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61. MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA ESTEVES 32.324.506-7
62. MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES 15.322.020-2
63. MARILIA DE PRINCE RASI FAUSTINO 41.832.019-6
64. MARINA VIEIRA DE FIGUEIREDO 29.462.363-2
65. MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO 28.334.668-1
66. MILTON CARMO DE ASSIS JÚNIOR 29.892.326-9
67. NEIVA APARECIDA BAYLON 27.685.267-9
68. NÉLIDA CRISTINA SANTOS 17.473.905
69. OSVALDO ZORZETO JUNIOR 18.714.710-3
70. PATRICIA CRISTINA CAVALLO 25.348.938-6
71. PATRICIA SAITO 21.471.149-3
72. PAULO ROBERTO ANDRADE 27.306.079-x
73. PAULO SCHMIDT PIMENTEL 33.744.025-6
74. PRISCILLA CARLA VERSATTI 34.356.614-X
75. RAQUEL HARUMI IWASE 29.039.040-0
76. REGINA FLÁVIA MORAES DUARTE CAMPOS 11.107.472
77. ROBERTO CODORNIZ LEITE PEREIRA 34.258.374-8
78. RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO 32.503.770-X
79. RODRIGO HELFSTEIN 25.648.559-8
80. ROGÉRIO HIDEAKI NOMURA 12.448.107-3
81. RONALDO APELBAUM 24.950.501-0
82. ROSANE PASSOS MATOS 28.446.954-3
83. SALVADOR CÂNDIDO BRANDÃO JUNIOR 28.156.195-3
84. SAMUEL LUIZ MANZOTTI RIEMMA 21.241.120-2
85. SERGIO PIN JUNIOR 33.120.331-5
86. SULAMITA SZPICZKOWSKI ALAYON 22.913.699-0
87. TATIANA DEL GIUDICE CAPPA CHIARADIA 29.542.666-4
88. THIAGO BOSCOLI FERREIRA 34.023.979-7
89. VICENTE DO CARMO SAPIENZA FILHO 30.643.643-7
90. WALTER CARVALHO MULATO DE BRITTO 21.824.391-1

Tendo em vista o disposto no art. 59, da Lei 13.457-2009, 
e com fundamento no parágrafo único do art. 35, do Dec. 
54.486-2009, ficam instaladas 12 Câmaras Julgadoras para o 
biênio 2020/2021. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º-1-2020.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Contrato
Processo CC 1683260/2019
Parecer CJ/SG 270/2019
Contrato 07/2019
Contratante: Casa Civil
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - Prodesp
Objeto: Prestação de serviços de informática, abrangendo 

os serviços de consultoria, desenvolvimento e manutenção de 
sistemas, processamento de dados, tratamento de informações, 
microfilmagem, treinamento e outros serviços compatíveis com 
a sua finalidade, relacionados nas Planilhas de Orçamento 
(Anexo I), na “Especificação de Serviços e Preços” nºs E0190292 
e E0190293 (Anexo II).

Vigência: 12 meses, com início em 08-11-2019 e término 
em 07-11-2020.

Valor total estimado: O valor total do contrato é de R$ 
2.631.889,72, sendo R$ 934.794,82 para o exercício de 2019 e 
R$ 1.697.094,90 para o exercício de 2020.

Assinatura: 08-11-2019

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 17-12-2019
No processo SJC-2.421.157-2019 – Vols. I ao VII (SJC-

2.421.157-19), sobre termo de colaboração: “À vista dos 
elementos de instrução constantes dos autos, em especial da 
representação da Secretaria da Justiça e Cidadania e do Parecer 
761-2019, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado, com fundamento na LF 13.019-2014, e no Dec. 
61.981-2016, c.c. o Dec. 64.059-2019, autorizo a celebração 
direta de termo de colaboração entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Pasta citada e da Secretaria da Segurança Pública, 
e o Centro de Direitos Humanos e Educação Popular de Campo 
Limpo, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros 
à aludida organização, para execução e gestão do Programa 
Estadual de Proteção a Vítimas e Testemunhas – PROVITA, 
ficando condicionada a formalização da avença à observância 
das recomendações constantes do opinativo e das normas legais 
e regulamentares pertinentes.”

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Extrato de Termo de Doação 28-2019
Processo – CC 2019-00010 - Termo de Doação - 28-2019 - 

Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – Mistral Importadora Ltda. 
- Donatário – Estado de São Paulo – Secretaria de Governo - 
Objeto – Doação de 40 itens de bens móveis discriminados no 
Processo CC 2019-00010 - Valor Total – R$ 6.252,67 - Assinatura 
– 16-12-2019.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 17-12-2019
Processo 038.039/19 - SOLANGE APARECIDA FERREIRA DE 

SOUZA - INDEFIRO o pedido formulado pela empresa pretenden-
do seu registro junto a esta Agência para a prestação de serviços 
de transporte coletivo intermunicipal de passageiros sob o regi-
me de Fretamento, considerando que está em desacordo com o 
disposto no Art. 19 do Decreto 29.912/89.

Processo 038.958/19 - UNION VIP VIAGENS E RECEPTIVOS 
EIRELI - INDEFIRO o pedido formulado pela empresa pretenden-
do seu registro junto a esta Agência para a prestação de serviços 
de transporte coletivo intermunicipal de passageiros sob o regi-
me de Fretamento, considerando que está em desacordo com o 
disposto no Art. 19 do Decreto 29.912/89.

Processo 039.012/19 (F5-1762) - BARUEL VAN LTDA EPP - 
AUTORIZO a renovação do registro da empresa junto ao Serviço 
de Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) CONTÍNUO 
E EVENTUAL, pelo prazo de 05 anos a contar de 30-03-2020.

Processo 023.856/17 (F3-2759) – DCAPELLO TRANSPORTES 
LTDA ME - Visto, relatado e analisado o assunto tratado nos 
autos do Processo ARTESP 023.856/17 (Protocolo n º 
359.506/17), o Diretor de Procedimentos e Logística da ARTESP, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam 
a presente, DELIBERA nos seguintes termos: a) CONHECE o 
recurso interposto pela empresa DCAPELLO TRANSPORTES LTDA 
ME, contra a decisão que cancelou o seu registro junto à Agência 
para a operação no serviço de transporte coletivo intermunicipal 
sob o regime de Fretamento; b) NO MÉRITO, DÁ PROVIMENTO, 
anulando a decisão administrativa proferida anteriormente 
quanto ao cancelamento do registro da referida empresa junto 
à Agência para a operação no serviço de transporte coletivo 
intermunicipal sob o regime de Fretamento. Tudo conforme a 

14. CELSO BARBOSA JULIAN 15618309-2
15. CESAR AKIO ITOKAWA 21692461-3
16. CHRISTIAN PENTEADO SANDRINI 20478815-8
17. CLAUDIO ROBERTO ALVES FERREIRA 8831827-8
18. CRISTINA MENDES MIRANDA DE AZEVEDO 7.628.789
19. DANIEL LA CORTE DOS SANTOS 19282856-3
20. DANIELA GONÇALVES NOGUEIRA 25680758-9
21 . DANIELLE EUGENNE MIGOTO FERRARI FRATINI 33.998.222-6
22. EDGAR TADASHI KISHIDA 22612378-9
23. EDUARDO JUNQUEIRA VILLELA GRANJA 9328722-7
24. EDUARDO WALMSLEY SOARES CARNEIRO 7.041.442
25. ELAINE VIEIRA DA MOTTA 23.750.794-8
26. ELIANE PINHEIRO LUCAS RISTOW 7163116-1
27. ERIC BRANDT SCHONWALD 15110589-3
28. FABIANE DE SOUZA ARAUJO BOTECHIA 09682496-6
29. FÁBIO HENRIQUE BORDINI CRUZ 24810174-2
30. FELIPE RODEGHERI MANZANO 26315583-3
31. FLAVIO JOSÉ SANCHES ARANTES 25246605-6
32. FLAVIO MITSUISHI 25292430-7
33. FLAVIO NASCIMBEM DE FREITAS 18089706-8
34. HÉLIO JOSÉ MARSIGLIA JUNIOR 21.816.272-8
35. HELIO KASHIHABARA FONSECA DE MELLO 36107367-7
36. HELOISA DE PAULA FIOD COSTA 30064145-X
37. HENRIQUE DOS SANTOS ANDRADE 1086596
38. INACIO KAZUO YOKOYAMA 18158635-6
39. JOÃO CARLOS CSILLAG 4778623
40. JOÃO CARLOS PIETROPAOLO 12.866.719-9
41. JOAO MALUF JUNIOR 55078701-X
42. JOAO MARCELO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA 27584099-2
43. JORGE HENRIQUE NACAO 19128360-5
44. JOSE EDUARDO DE PAULA SARAN 9403214-2
45. JULIO RODRIGUES DOS SANTOS NETO 18675419-X
46. LEANDRO RADUSWESKI QUINTAL 11476421-0
47. LEONARDO JOSÉ BALTHAR DE SOUZA 34484053-0
48. LILIAN FARENZENA 8066033401
49. LUCIANA CRISTINA DA SILVA VENDRAMINI 55296951-5
50. LUIS ALVARO LEITE CASAGRANDE 33793852-0
51. MAGALI APARECIDA VISCONDE 13200834-8
52. MARCELO AMARAL GONÇALVES DE MENDONÇA 08402377-9
53. MARCO ANTONIO VERISSIMO TEIXEIRA 8062638
54. MARCO AURÉLIO WATANABE ZANCOPÉ 36985062-2
55. MARCOS LUIZ SILVESTRE 16144274-2
56. MARIA ALICE FORMIGONI SMOLARSKY 22883064-3
57. MARIA AUGUSTA SANCHES 29278990-7
58. MARIANA RODRIGUES GOMES MORAIS 22.282.562-5
59. MAURÍCIO PEREIRA GIRIBONI 32600700-3
60. MAURO KIOSHI TAKAU BRINO 28996525-1
61. MICHELLE MANAIA SANJAR 29.635.440-5
62. ODILO SOSSOLOTI 5317409-4
63. PAULO RAFAEL MINETTO MACETA 29249920-6
64. PAULO SERGIO SIQUEIRA PRADO 11558750-0
65. RAFAEL BARROSO DE ANDRADE 22.270.778-8
66. RAFAEL TADEU AYRES 19932284-3
67. RAMON LEANDRO FREITAS ARNONI 28959100-4
68. RAPHAEL ZULLI NETO 5150974
69. REBECCA CORRÊA PORTO DE FREITAS 33.477.495-0
70. RENATA CYPRIANO DELLAMONICA 20489443-8
71. RENATO PEIXOTO PIEDADE BICUDO 14.459.640-4
72. ROBERTO MOHIB DIMIANOS 13898608-3
73. RODNEI YUDI DIAS CUBOTOMAE 43985891-4
74. RODRIGO PANSANATO OSADA 33765084-6
75. ROGERIO DANTAS 13429306-X
76. RONALDO DE MELO PARREIRA FILHO 8793477-4
77. ROSE SOBRAL 9800211-9
78. RUBENS DE OLIVEIRA NEVES MG3315985
79. SAMUEL DE OLIVEIRA MAGRO 14.632.582
80. SERGIO SYDIONIR SAAD 7632816-8
81. SILVIO RYOKITY ONAGA 19587952-1
82. TATIANA MARTINES 33385341-6
83. THIAGO SANTOS DA SILVA 11404179-1
84. THIERRY SERIKAWA 24470359-0
85. TIAGO JOSE KICH TEMPERANI 43621430-1
86. VALÉRIO PIMENTA DE MORAIS 37007295-9
87. VINICIUS KÜRTEN BARATTER 7203451-1
88. VINICIUS ROSA BEZERRA 09398579-79
89. VIRGÍLIO BERNARDES CARBONIERI 17.503.527-1
90. WALTER BENTIVEGNA 10786881-7

II – JUÍZES CONTRIBUINTES

SEQ. NOME RG

1. ADOLPHO BERGAMINI 116605296
2. ALBERTO BORGES DE CARVALHO JUNIOR 24.718.687-9
3. ALBERTO PODGAEC 15.931.547-5
4. ALEXANDRE DOS SANTOS DIAS 15.790.319-9
5. ALEXANDRE EVARISTO PINTO 43.737.564-X
6. ALLAN GEORGE DE ABREU FALLET 11.151.968-2
7. ANA PAULA PESCATORI BISMARA GOMES 30.246.680-0
8. ÂNGELA SARTORI 25.011.737-X
9. ARGOS MAGNO DE PAULA GREGORIO 21.883.424-X
10. AUGUSTO TOSCANO 1.824.397
11. CAIO AUGUSTO TAKANO 36.176.214-8
12. CARLOS AFONSO DELLA MONICA 15.676.225-0
13. CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 8.840.825
14. CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO 271769488
15. CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA 25.205.044-7
16. CELSO CLÁUDIO DE HILDEBRAND E GRISI FILHO 21.619.425-8
17. CÉSAR EDUARDO TEMER ZALAF 13.267.574-2
18. CEZAR HENRIQUE GONÇALVES RODRIGUES SEGETI 291009943
19. CHARLES WILLIAM MCNAUGHTON 34.943.287-9
20. CLÁUDIO DE ABREU 17.505.100
21. CORIOLANO AURÉLIO DE ALMEIDA CAMARGO SANTOS 20.871.489-3
22. DANIEL CLAYTON MORETI 28.319.147-8
23. DANIELA CRISTINA ISMAEL FLORIANO 44.118.106-5
24. DANILO MONTEIRO DE CASTRO 20.224.350-3
25. DOUGLAS KAKAZU KUSHIYAMA 21.754.205-0
26. EDINILSON DIAS APOLINÁRIO 20.761.224-9
27. EDISON AURÉLIO CORAZZA 13.091.356-X
28. EDNEY BERTOLLA 20.742.329-5
29. EDUARDO SOARES DE MELO 16.355.427-4
30. ERIKA GARCIA CUNHA MELO 3.718.054
31. ESDRAS LOVO 17.618.381
32. FÁBIO GOULART TOMKOWSKI 1058618966
33. FAISSAL YUNES JÚNIOR 20.239.655
34. FELIPE CONTRERAS NOVAES 33567298
35. FERNANDA TEODORO ARANTES 11138217
36. GALDERISE FERNANDES TELES 6838314
37. GILDO FREIRE DE ARAÚJO 9127226-9
38. HENRIQUE FERNANDO MELLO 341632545
39. HENRIQUE TOIODA SALLES 8.984.037-5
40. ISABEL CRISTINA OMIL LUCIANO 19.584.616
41. ITALO COSTA SIMONATO 25.383.300-0
42. JACQUELINE ISIS KHARLAKIAN 28.671.640-9
43. JANAINA MESQUITA LOURENÇO 23.855.719-4
44. JANDIR JOSE DALLE LUCCA 13-131-922-X
45. JOSÉ LUIZ CRIVELLI FILHO 27947149X
46. JOSÉ ORIVALDO PERES JÚNIOR 11.908.325
47. JULCIRA MARIA DE MELLO VIANNA 7620026
48. JULIANO DI PIETRO 26.576.373-3
49. KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 18.395.186-4
50. LEONARDO LUIS PAGANO GONÇALVES 28.180.890-9
51. LIANA CARINE FERNANDES DE QUEIROZ 2012051
52. LUCAS ARAGÃO DOS SANTOS 45.821.275-1
53. LUCAS DE ARAUJO FELTRIN 30.460.425-2
54. LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 3.370.241-X
55. LUZIA CORRÊA RABELLO 38.303.993-9
56. MARA EUGÊNIA BUONANNO CARAMICO 11.836.501-0
57. MARCELO BOLOGNESE 18.377.076-6
58. MARCELO MILTON DA SILVA RISSO 30.369.679-5
59. MARIA ANSELMA COSCRATO DOS SANTOS 5.950.802
60. MARIA CONCEPCIÓN MOLINA CABREDO 9.822.838

Artigo 2º - Os regimes especiais aludidos no § 4º do artigo 
36 do Anexo III do Regulamento do ICMS - RICMS, concedidos 
anteriormente à data da publicação deste decreto, ficam auto-
maticamente prorrogados até 31 de dezembro de 2020.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2019.
OFÍCIO GS-CAT /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta prorroga, até 31 de dezembro de 2020, benefício 
relativo às saídas internas ou interestaduais do fabricante 
paulista, destinadas a usuário final, de pá carregadeira de rodas 
(NCM 8429.51.99), escavadeira hidráulica (NCM 8429.52.19) e 
retroescavadeira (NCM 8429.59.00).

A medida encontra respaldo no disposto no § 2º do artigo 
3º da Lei Complementar 160, de 7 de agosto de 2017, e na 
cláusula décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro 
de 2017.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.684,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Con-
vênio ICMS-21/15, de 22 de abril de 2015:

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

§ 4º do artigo 36 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

“§ 4º - Nas operações com os produtos relacionados nos 
incisos I a VIII e X a XIII, aplica-se a isenção ainda que tenham 
sido ralados, exceto coco seco, cortados, picados, fatiados, tor-
neados, descascados, desfolhados, lavados, higienizados, emba-
lados ou resfriados, desde que não cozidos e não haja adição de 
quaisquer outros produtos que não os relacionados, mesmo que 
simplesmente para conservação, observado o disposto no § 5º 
(Convênio ICMS 21/15).” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2019.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera o § 4º do artigo 36 do Anexo I do Regu-
lamento do ICMS, que isenta do imposto as operações com 
produtos hortifrutigranjeiros em estado natural, estendendo a 
isenção para os mesmos produtos ainda que ralados, cortados, 
picados, fatiados, torneados, descascados, desfolhados, lavados, 
higienizados, embalados ou resfriados, desde que não cozidos 
e não tenham adição de quaisquer outros produtos que não 
os relacionados, mesmo que simplesmente para conservação, a 
fim de ajustar a redação do referido dispositivo aos termos do 
Convênio ICMS-21/15, de 22 de abril de 2015.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 17-12-2019
Nomeando, com fundamento nos arts. 63, 64 e 65, da Lei 

13.457-2009, Juízes Servidores Públicos e Juízes Contribuintes 
do Tribunal de Impostos e Taxas, com mandato iniciando-se em 
1º-1-2020 e terminando em 31-12-2021

I – JUÍZES SERVIDORES PÚBLICOS

SEQ. NOME RG

1. ADRIANA CRISTHIANNE DOS SANTOS RIBEIRO 26253944-5
2. ADRIANO CARRIL MARCELINO 25923143-5
3. ALBERTO LUIZ ZUCCHI 11689806
4. ALEX OTSUKI 19182271-1
5. ALEXANDRO BORRIGUEIRO DA SILVA 20018762-3
6. ANTÔNIO GUERRA 5116791-8
7. ANTONIO PEIXOTO NETO 6384004-2
8. ARGOS CAMPOS RIBEIRO SIMÕES 11857436-X
9. BARBARA ARAGÃO COUTO NEVES DOS REIS 20.729.837-3
10. BELMAR COSTA FERRO 16450145-9
11. CACILDA PEIXOTO 9353502-8
12. CAMILA KUHL PINTARELLI 43.450.630-8
13. CARLOS HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO 44172813-3

pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, diri-
gido à Comissão de Avaliação da Política de Desenvolvimento 
Econômico do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro de 2022, 
contendo no mínimo:” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor em 01-01-2020.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2019.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 53.051, de 3 de junho de 
2008, o qual instituiu o Programa de Incentivo ao Investimento 
pelo Fabricante de Veículo Automotor - ProVeículo.

O referido decreto tem por objetivo viabilizar e facilitar 
a utilização de saldo credor do ICMS passível de apropriação 
nos termos do artigo 71 do Regulamento do ICMS e do crédito 
acumulado do ICMS já apropriado nos termos da legislação de 
regência, quando destinados à realização de investimento para 
modernização, ampliação de planta industrial ou construção de 
novas fábricas, desenvolvimento de novos produtos ou amplia-
ção dos negócios neste Estado.

A presente minuta está permitindo que seja utilizado, para 
tais finalidades, crédito acumulado do ICMS apropriado até 31 
de dezembro de 2021. Atualmente, o referido decreto permite a 
utilização de crédito apropriado somente até 31 de dezembro 
de 2019.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Á
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.682,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Decreto 54.904, de 13 de outubro de 
2009, que institui o Programa de Incentivo ao 
Investimento pelo Fabricante de Produtos da 
Indústria de Processamento Eletrônico de Dados - 
Pro-Informática e dá outras providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
46 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Decreto 54.904, de 13 de 
outubro de 2009:

I - o “caput” do artigo 2º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 2º - O crédito acumulado do ICMS, apropriado 

até 31 de dezembro de 2021, nos termos do artigo 72, II, do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, ou apropriado nos termos do artigo 9º deste 
decreto, poderá ser:” (NR);

II - o “caput” do artigo 3º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 3º - Para fins de utilização do crédito acumulado do 

ICMS, nos termos deste decreto, o contribuinte deverá protocolar 
pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, diri-
gido à Comissão de Avaliação da Política de Desenvolvimento 
Econômico do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro de 2022, 
contendo no mínimo:” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor em 01-01-2020.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2019.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 54.904, de 13 de 
outubro de 2009, o qual instituiu o Programa de Incentivo ao 
Investimento pelo Fabricante de Produtos da Indústria de Pro-
cessamento Eletrônico de Dados - Pro-Informática.

O referido decreto tem por objetivo viabilizar e facilitar a 
utilização de crédito acumulado do ICMS já apropriado nos ter-
mos da legislação de regência, quando destinados à realização 
de investimento para modernização, ampliação de planta indus-
trial ou construção de novas fábricas, desenvolvimento de novos 
produtos ou ampliação dos negócios neste Estado.

A presente minuta está permitindo que seja utilizado, para 
tais finalidades, crédito acumulado do ICMS apropriado até 31 
de dezembro de 2021. Atualmente, o referido decreto permite a 
utilização de crédito apropriado somente até 31 de dezembro 
de 2019.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.683,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no § 
2º do artigo 3º da Lei Complementar 160, de 7 de agosto de 
2017, e na cláusula décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de 
dezembro de 2017,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 

5º do artigo 36 do Anexo III do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000:

“§ 5º - O disposto neste artigo vigorará até 31 de dezembro 
de 2020.” (NR).


